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D A  R ELAÇÃO  D E  TR A BA LH O

A
tualm ente, tanto a doutrina com o a jurisprudência se esforçam  para definir 
o alcance do term o “relação de trabalho” . Entretanto, d ivergências de 
interpretação são próprias do D ireito e, em especial, do D ireito do Trabalho, 

que é um a ciên cia  em  constante m utação. A ntes da EC 45 /2 0 0 4 , que dilatou a 
com petência da Justiça do Trabalho, a definição não tinha m uita razão de existir 
porque a Justiça do Trabalho praticam ente só  se ocupava das controvérsias atinentes 
à relação de em prego. Grande parte da doutrina lim itava-se a dizer que relação de 
trabalho é gênero, do qual relação de em prego é espécie. A  própria doutrina muitas 
vezes u tilizava as expressões relação de trabalho e relação de em prego para designar 
o trabalho prestado sob o prism a dos arts. 2 o e 3o, am bos da CLT1. A  própria CLT 
utiliza  indistintam ente as expressões relação de em prego e contrato de trabalho2 
{vide os arts. 442, 443 , 447 e 448). Também a Constituição Federal, no art. 7o, 
ca p u t, X X IX , u tiliza  as exp ressões trabalhadores e relação de trabalho com o  
sinônim as de em pregado e relação de em prego, respectivam ente. *

*  J u i z  d o  T r a b a l h o  d a  2 a  R e g i ã o .  M e s t r a n d o  e m  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  p e l a  P U C / S P .  P r o f e s s o r  U n i v e r 

s i t á r i o .

1 V i d e  a  p r o p ó s i t o  a  d e f i n i ç ã o  d e  M á r i o  d e  L a  C u e v a  p a r a  o  t e r m o  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o .  O  r e n o m a d o  

d o u t r i n a d o r  m e x i c a n o  e x p l i c a  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  c o m o  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  o b j e t i v a  e s t a b e l e c i d a  

e n t r e  u m  t r a b a l h a d o r  e  u m  e m p r e g a d o r ,  p a r a  a  p r e s t a ç ã o  d e  u m  s e r v i ç o  s u b o r d i n a d o ,  q u a l q u e r  q u e  

s e j a  o  a t o  o u  a  c a u s a  d e  s u a  o r i g e m  ( C U E V A ,  M a r i o  d e  l a .  E l  n u e v o  d e r e c h o  m e x i c a n o  d e l  t r a b a j o .  

M é x i c o :  P o r r u a ,  1 9 7 2 ,  p .  1 8 5 ,  a p u d  M A G A N O ,  O c t a v i o  B u e n o .  M a n u a l  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  2 .  

e d .  3 .  t i r .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  v .  I I ,  1 9 8 8 .  p .  2 0 .

2  J o s é  M a r t i n s  C a t h a r i n o  s e m p r e  c r i t i c o u  a  e x p r e s s ã o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  a  q u e  a l u d e  a  C L T .  P a r a  o  

r e f e r i d o  j u r i s t a ,  o  t e r m o  c o r r e t o  é  “ c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ” .
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D O U T R I N A

Segundo Paulo E m ílio  Ribeiro de V ilhena3, “é elem entar em  Teoria Geral 
do D ireito  que não em erge um a relação juríd ica  se na sua m ontagem  não se 
configuram  dois pólos subjetivos: o credor (pólo ativo) e o devedor (pólo passivo), 
cujas p osições se entrecruzam  (credor-devedor versu s  devedor-credor), porque se 
trocam  prestações (contraprestações). É  im portante fiqu e-se atento a isso , em  
qualquer situação jurídica que se queria exam inar ou enfrentar” .

A  doutrina designa a expressão “contratos de atividade”, para os contratos 
que tenham  por objeto a atividade do hom em . Para Jean V icent4, essa  expressão  
designa todos os contratos nos quais a atividade pessoal de um a das partes constitui 
o objeto da convenção ou um a das obrigações que ele com porta. Segundo Ribeiro 
de V ilhena5, “os contratos de atividade preenchem -se com  trabalho por conta alheia  
(representação, prestação livre de serviços, em preitada etc .)” .

Em  outra obra, o Professor Ribeiro de Vilhena6 salienta que, para que o trabalho 
seja objeto de um a relação jurídica, se torna indispensável que ele seja por conta 
alheia. Segundo o referido m estre mineiro:

“D efin e-se o trabalho-por-conta-alheia com o aquele que se presta a 
outrem, a quem, em  princípio, cabem  os resultados e os riscos. A  d ivisão  
trabalho-por-conta-própria e trabalho-por-conta-alheia esgota as categorias 
de situações jurídicas.

N o trabalho por conta-própria não se estabelece um a relação jurídica  
fundada no trabalho em  si, m as um a situação de poder sobre a coisa, o objeto 
trabalhado, o resultado do trabalho, com o relação de direito real-factual. N o  
trabalho-por-conta alheia os nexos jurídicos nascem  no próprio trabalho, 
ainda que se tenham  em  vista  os resultados ou a atividade em  si. N o prim eiro 
caso, a relação jurídica é ulterior ao trabalho e decorre de um  ato de disposição 
ou outro qualquer de natureza m odificadora do ens ou da situação da coisa  
concernente à pessoa que a produziu ou de que resultou acabada (ato jurídico 
unilateral, com o abandono; negócio jurídico unilateral, com o a doação, ou 
bilateral com o o arrendam ento, a troca ou a venda).

Entendem os m ais lím pida e precisa a distinção elaborada por A lonso  
García, pois o elem ento risco não é susceptível de isolam ento perfeito, com o 
característico de um a ou outra form a de trabalho, já  que há prestações de 
trabalho por conta alheia, em  que o prestador participa dos riscos e dos 
resultados. M as a recíproca não é verdadeira: não há trabalho por conta

3  R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  R e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ' ,  e s t r u t u r a  l e g a l  e  s u p o s t o s .  2 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  1 9 9 9 .  p .  4 0 0 - 4 0 1 .

4  L a  d i s s o l u t i o n  d u  c o n t r a t  d e  t r a v a i l ,  a p u d  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  

d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 0 .  p .  1 1 7 .

5  R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  O p .  c i t . ,  p .  4 0 0 .

6 R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  C o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  c o m  o  e s t a d o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 2 .

p .  2 6 .
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própria, em  que o prestador d ivida riscos ou resultados. A d m iti-lo  será 
cam inhar para form as societárias de trabalho.”
Conform e lecionam  Orlando G om es e É lson  G ottschalk7, “o interesse de 

distinguir o contrato de trabalho dos dem ais contratos de atividade é tanto maior, 
atu a lm en te, quanto se sabe que o D ire ito  do T rabalho som en te p rotege os 
em pregados, isto é, os sujeitos de um  contrato de trabalho, os que trabalham  por 
obrigação decorrente de em preitada, sociedade, m andato, parceria ou com issão  
m ercantil, não desfrutam  de prerrogativas outorgadas por essa legislação. Isso não 
significa, com o pondera M ario de La Cueva, que o trabalho em  todas as suas formas, 
não deva ser objeto de proteção, m as, apenas, que se está obrigado a d istinguir e a 
outorgar, conseqüentem ente, a proteção que cada qual exija” .

D iante da doutrina acim a, concluím os, em  análise perfunctória, que o termo 
“relação de trabalho” pressupõe trabalho prestado por conta alh eia , em  que o 
trabalhador (pessoa física) coloca sua força de trabalho em  prol de outra pessoa  
(física  ou jurídica), podendo o trabalhador correr ou não os riscos da atividade. 
D esse modo, estão excluídas as m odalidades de relação de trabalho em  que o trabalho 
for prestado por p essoa juríd ica8, porquanto, nessas m odalidades, em bora haja 
relação de trabalho, o trabalho hum ano não é o objeto dessas relações jurídicas e 
sim  um  contrato de natureza cível ou com ercial.

N o  m esm o sentido se m anifesta o Professor Estevão M allet9 : “relação de 
trabalho é conceito m ais am plo do que relação de em prego. Cuida-se, adem ais, de 
conceito que já  estava sedimentado em  doutrina10. Abrange todas as relações jurídicas 
em  que há prestação de trabalho por pessoa natural à outra pessoa, natural ou jurídica, 
tanto no âm bito de contrato de trabalho (art. 442  da CLT) com o, ainda, no de contrato 
de prestação de serviços (arts. 593 e ss. do C ódigo C ivil), e m esm o no de outros 
contratos, com o os de transporte, mandato, em preitada etc.” 11.

7  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  

F o r e n s e ,  2 0 0 0 .  p .  1 1 7 .

8  S e  h o u v e r  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  p o r  i n t e r m é d i o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  a p e n a s  p a r a  m a s c a r a r  a  r e l a ç ã o  

d e  e m p r e g o  o u  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  p e s s o a l ,  t a m b é m  s e  f a z  p r e s e n t e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o .

9  M A L L E T ,  E s t e v ã o .  A p o n t a m e n t o s  s o b r e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a p ó s  e  E m e n d a  

C o n s t i t u c i o n a l  n 0 4 5 .  I n :  D i r e i t o ,  t r a b a l h o  e  p r o c e s s o  e m  t r a n s f o r m a ç ã o .  S ã o  P a u l o :  L T R ,  2 0 0 5 .  p .  

1 6 9 - 1 7 0 .

1 0  P a r a  D é l i o  M a r a n h ã o ,  “ n a  s o c i e d a d e ,  d i s t i n g u e m - s e ,  n i t i d a m e n t e ,  d o i s  g r a n d e s  r a m o s  d e  a t i v i d a d e  

l i g a d a  à  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o :  t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o  e  t r a b a l h o  a u t ô n o m o .  A  e x p r e s s ã o  ‘ c o n t r a t o  d e  

t r a b a l h o ’ d e s i g n a  u m  g ê n e r o  m u i t o  a m p l o ,  q u e  c o m p r e e n d e  t o d o  c o n t r a t o  p e l o  q u a l  u m a  p e s s o a  s e  

o b r i g a  a  u m a  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e m  f a v o r  d e  o u t r a ”  { I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  2 2 .  e d .  

S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 3 2 ) .

1 1  N e s s e  s e n t i d o ,  e n s i n a  M a u r í c i o  G o d i n h o  D e l g a d o :

“ A  C i ê n c i a  d o  D i r e i t o  e n x e r g a  c l a r a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .

A  p r i m e i r a  e x p r e s s ã o  t e m  c a r á t e r  g e n é r i c o :  r e f e r e - s e  a  t o d a s  a s  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  c a r a c t e r i z a d a s  p o r  

t e r e m  s u a  p r e s t a ç ã o  e s s e n c i a l  c e n t r a d a  e m  u m a  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  c o n s u b s t a n c i a d a  e m  l a b o r  h u m a 

n o .  R e f e r e - s e ,  p o i s ,  a  t o d a  m o d a l i d a d e  d e  c o n t r a t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  h u m a n o  m o d e r n a m e n t e  a d m i s s í v e l .
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A com panham os a posição de A ntonio Á lvares da S ilva12, no sentido de que 
a expressão relação de trabalho não é obscura, “é clara, tem  vivên cia  doutrinária. 
E xp rim e co n ce ito  d iferen te da re lação  de em p rego  e, por isso , se  ju stif ica  
plenam ente” 13.

M ostra-se discutível se o requisito pessoalidade é ex ig ível para que tenham os 
um a relação de trabalho la to  sensu . A  pessoalidade é requisito indispensável da 
relação  de em p rego, já  que p restação p esso a l de serv iço s se dá em  caráter 
personalíssim o in tu i to  personae.

M anuel A lon so O lea, citado por A m auri M ascaro N ascim en to14, frisa o 
seguinte: “A  prestação do trabalho é estritam ente personalíssim a, e o é em  duplo 
sentido. Prim eiram ente, porque pelo seu trabalho com prom ete o trabalhador sua 
própria pessoa, enquanto destina parte das energias físicas e m entais que dele emanam  
e que são constitutivas de sua personalidade à execução do contrato, isto é, ao 
cum prim ento da obrigação que assum iu contratualm ente. E m  segundo lugar, sendo 
cada pessoa um  indivíduo distinto dos dem ais, cada trabalhador difere de outro 
qualquer, diferindo tam bém  as prestações de cada um  deles, enquanto expressão de 
cada personalidade em  singular. E m  vista  disso, o contrato de trabalho não conserva 
sua identidade se ocorrer qualquer alteração na pessoa do trabalhador. A  substituição 
deste im plica um  novo e diferente contrato com  o substituto” .

E ntendem os que o requisito da pessoalidade tam bém  deve ser preponderante 
para que ocorra a relação de trabalho, embora possa haver uma substituição ocasional, 
com  a concordância do tom ador15, sob pena de haver, com o acontece na relação de

A  e x p r e s s ã o  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e n g l o b a r i a ,  d e s s e  m o d o ,  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a 

l h o  a u t ô n o m o ,  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e v e n t u a l ,  d e  t r a b a l h o  a v u l s o  e  o u t r a s  m o d a l i d a d e s  d e  p a c t u a ç ã o  

d e  p r e s t a ç ã o  d e  l a b o r  ( c o m o  t r a b a l h o  d e  e s t á g i o ,  e t c . ) .  T r a d u z ,  p o r t a n t o ,  o  g ê n e r o  a  q u e  s e  a c o m o 

d a m  t o d a s  a s  f o r m a s  d e  p a c t u a ç ã o  d e  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e x i s t e n t e s  n o  m u n d o  j u r í d i c o  a t u a l . ”

( C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 )

N e s s a  m e s m a  l i n h a  d e  a r g u m e n t a ç ã o  a  P r o f e s s o r a  A l i c e  M o n t e i r o  d e  B a r r o s :  “ E x i s t e m  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a l h o  l a t o  s e n s u  q u e  n ã o  s e  c o n f u n d e m  c o m  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o n s i d e r a d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a 

l h o  s t r i c t o  s e n s u .  S ã o  e l a s  o  t r a b a l h o  a u t ô n o m o ,  o  e v e n t u a l ,  o  a v u l s o ,  e n t r e  o u t r o s ”  ( C u r s o  d e  

d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 0 0 ) .

1 2  S I L V A ,  A n t o n i o  A l v a r e s .  P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  

p .  8 9 .

1 3  N o  m e s m o  s e n t i d o  e n s i n a  M o z a r t  V i c t o r  R u s s o m a n o :  “ E  c l a r o  q u e  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  n ã o  s e  

c o n f u n d e  c o m  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  O  t r a b a l h a d o r  a u t ô n o m o ,  o  t r a b a l h a d o r  e v e n t u a l ,  o  f u n c i o n á 

r i o  p ú b l i c o ,  e t c . ,  e s t ã o  l e g a d o s  à  p e s s o a  d a q u e l e  e m  b e n é f i c o  d o  q u a l  o  s e r v i ç o  é  p r e s t a d o  p o r  u m a  

r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ,  m a s  i n e x i s t e  u m a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  e n t r e  e l e s ”  ( C o m e n t á r i o s  á  c o n s o l i d a ç ã o  

d a s  l e i s  d o  t r a b a l h o .  6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  J o s é  K o n f i n o ,  v .  V I ,  1 9 6 3 .  p .  6 4 5 - 6 4 6 ) .

1 4  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . 1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  

p .  5 7 9 .

1 5  “ O c a s i o n a l m e n t e ,  a  p r e s t a ç ã o  p e s s o a l  d e  s e r v i ç o s  p o d e  s e r  d e f e r i d a  a  o u t r e m ,  q u e  n ã o  o  e m p r e g a 

d o .  D e s d e  q u e  h a j a  p a c t u a ç ã o  e x p r e s s a ,  o  e m p r e g a d o ,  c o m  o  c o n s e n t i m e n t o  d o  e m p r e g a d o r ,  p o d e  

s e  f a z e r  s u b s t i t u i r  n a  p r e s t a ç ã o  p e s s o a l  d o  s e r v i ç o  c o n t r a t a d o .  N o  e n t a n t o ,  q u a n d o  a  s u b s t i t u i ç ã o  s e  

t o r n a  r e g r a ,  p a s s a n d o  o  p r e t e n s o  e m p r e g a d o  a  s e r  s u b s t i t u í d o  d e  f o r m a  p e r m a n e n t e ,  n ã o  h á  q u e  s e  

f a l a r  m a i s  e m  n e x o  e m p r e g a t í c i o .  F a l t a  a  p e s s o a l i d a d e  d o  e x e r c í c i o .  D e s n a t u r a - s e  o  l i a m e .

R e v . T S T , B ra s íl ia , v o l. 7 2 , n º  1 , ja n /a b r  2 0 0 6 39



D O U T R I N A

em prego, um a nova relação de trabalho entre o substituto do trabalhador e o tomador 
dos serviços. D e outro lado, tam bém  o trabalho prestado por vários trabalhadores 
ao m esm o tem po pode configurar a prestação de serviços por interm édio de uma 
sociedade de fato ou de um a em presa, o que descaracteriza a relação de trabalho.

N o  que tange à onerosidade16 na prestação pessoal de serviços, a doutrina é 
tranqüila no sentido de não ser a onerosidade requisito essencial para a configuração 
de um a relação de trabalho. D esse m odo, o trabalho objeto da relação de trabalho 
pode ser oneroso ou  gratuito17. Há um a regulam entação específica  de trabalho 
gratuito na L ei n° 9 .6 0 8 /1 9 9 8 18, que trata do trabalho voluntário.

Sob outro enfoque, para que haja um a relação de trabalho, o trabalho pode 
ser prestado de form a subordinada ou autônoma. Se for de form a subordinada, 
podem os estar diante de um  contrato de em prego, já  que a subordinação é um  dos 
elem entos do contrato de em prego (art. 3° da CLT), se o trabalho for prestado de 
form a autônoma, estarem os diante de um  contrato de trabalho ou de prestação de 
serviços.

Sobre a diferenciação entre trabalhador autônom o e subordinado, ensina com  
propriedade M aurício G odinho D elgad o19:

“A  diferenciação central entre as figuras situa-se, porém , repita-se, 
na subordinação. Fundam entalm ente, trabalho autônom o é aquele que se 
realiza sem  subordinação do trabalhador ao tomador dos serviços. Autonom ia  
é conceito antitético ao de subordinação. Enquanto esta traduz a circunstância 
juridicam ente assentada de que o trabalhador acolhe a direção em presarial 
no tocante ao m odo de concretização cotidiana de seus serviços, a autonom ia  
traduz a noção de que o próprio prestador é que estabelece e concretiza, 
cotidianam ente, a form a de realização dos serviços que pactuou prestar. N a  
subordinação, a direção central do m odo cotidiano de prestação de serviços

O  c o n t r a t o  p e r d e  a  s u a  c a r a c t e r í s t i c a  t í p i c a ,  q u e  é  a  s u b o r d i n a ç ã o . ”  ( T R T / S P ,  A c .  1 . 6 9 8 / 1 9 6 2 ,  R e l .  

J u i z  H é l i o  d e  M i r a n d a  G u i m a r ã e s ,  a p u d  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  

t r a b a l h o .  1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  p .  5 7 8 - 5 7 9 ) .

1 6  E n s i n a  o  P r o f e s s o r  A m a u r i  M a s c a r o  N a s c i m e n t o  q u e  o n e r o s i d a d e  “ é  u m  e n c a r g o  b i l a t e r a l  p r ó p r i o  

d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  S i g n i f i c a  p a r a  o  e m p r e g a d o ,  o  d e v e r  d e  e x e r c e r  u m a  a t i v i d a d e  p o r  c o n t a  

a l h e i a  c e d e n d o  a n t e c i p a d a m e n t e  a o  b e n e f i c i á r i o  o s  d i r e i t o  q u e  e v e n t u a l m e n t e  t e r i a  s o b r e  o s  r e s u l t a 

d o s  d a  p r o d u ç ã o  e m  t r o c a  d e  u m a  r e m u n e r a ç ã o ”  ( o p .  c i t . ,  p .  5 7 9 ) .

1 7  S e g u n d o  a  m o d e r n a  d o u t r i n a  t r a b a l h i s t a ,  n ã o  é  n e c e s s á r i o  q u e  o  e m p r e g a d o  r e c e b a  e f e t i v a m e n t e  o s  

s a l á r i o s  p a r a  q u e  h a j a  c o n f i g u r a d o  o  r e q u i s i t o  d a  o n e r o s i d a d e ,  b a s t a  a p e n a s  q u e  e l e  f a ç a  j u s  a o  

s a l á r i o .

1 8  D i z  o  a r t .  1 o, L e i  n 0 9 . 6 0 8 / 1 9 9 8 :  “ C o n s i d e r a - s e  s e r v i ç o  v o l u n t á r i o ,  p a r a  o s  f i n s  d e s t a  L e i ,  a  a t i v i d a d e  

n ã o  r e m u n e r a d a ,  p r e s t a d a  p o r  p e s s o a  f í s i c a  a  e n t i d a d e  p ú b l i c a  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  

p r i v a d a  d e  f i n s  n ã o  l u c r a t i v o s ,  q u e  t e n h a  o b j e t i v o s  c í v i c o s ,  c u l t u r a i s ,  e d u c a c i o n a i s ,  c i e n t í f i c o s ,  

r e c r e a t i v o s  o u  d e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l ,  i n c l u s i v e  m u t u a l i d a d e ” .

1 9  D E L G A D O ,  M a u r í c i o  G o d i n h o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . 4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  3 3 4 .
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transfere-se ao tomador; na autonom ia, a direção central do m odo cotidiano  
de prestação de serviços preservar-se com  o prestador de trabalho.”20

Por fim , o trabalho para configurar um a relação de trabalho pode ser não- 
eventual, ou não. Se for não-eventual, poderem os estar diante de um  contrato de 
em prego21; se for eventual, estarem os diante de um  contrato de trabalho.

A  doutrina d iverge quanto ao req u isito  da n ã o -ev en tu a lid a d e para a 
caracterização da relação de em prego. Para alguns, não-eventual sign ifica  contínuo. 
Para outros, o trabalho não-eventual é o relacionado com  os fin s da atividade  
econôm ica do empregador. Outros ainda sustentam  que o trabalhador eventual não 
socorre um a necessidade perm anente do empregador. A creditam os que o requisito 
da não-eventualidade se faz presente quando o trabalhador se fixa  em  um  tomador 
de serviços de form a habitual, ou seja, por um  lapso de tem po razoável22.

À  guisa de conclusão, entendem os que o term o relação de trabalho significa:
o trabalho prestado p o r  conta alheia, em que o trabalhador (pessoa física ) coloca, 
em caráter preponderantemente pessoal, de form a  eventual ou não-eventual, gratuita  
ou onerosa, de fo rm a  autônom a ou subordinada, sua fo rç a  de trabalho em pro l de 
outra pessoa  (física ou juríd ica , de direito público  ou de direito privado), podendo  
o trabalhador correr ou não os riscos da atividade que desempenhará.

D A  C O M PETÊNCIA D A  JUSTIÇA D O  TRABALH O  PA RA  A PREC IAR  AS  
LIDES DEC O R R EN TES D A  R ELAÇÃO  D E TR A BA LH O

Ensina A thos Gusmão Carneiro23:

“A nte a m ultiplicidade e a variedade das dem andas proponíveis em  
ju ízo , tornou-se necessário encontrar critérios a fim  de que as causas sejam  
adequadam ente distribuídas aos ju ízes, de conform idade não só com  o 
superior in teresse de um a m elhor aplicação da Justiça, com o, tam bém ,

2 0  P a r a  J e a n - C l a u d e  J a v i l l i e r ,  “ n o  r e g i m e  c a p i t a l i s t a  o  e m p r e g a d o r  a s s u m e  t o d o  o  r i s c o  e c o n ô m i c o .  O  

e m p r e g a d o  n e n h u m .  A  s u b o r d i n a ç ã o  é ,  p o r t a n t o ,  o  r e f l e x o  d e s s a  r e l a ç ã o  d e  p r o d u ç ã o ”  { M a n u e l  d e  

d r o i t  d u  t r a v i l .  P a r i s :  L G D J ,  1 9 7 8 ,  p .  5 0 ,  a p u d  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a 

l h o . S ã o  P a u l o :  R e n o v a r ,  2 0 0 2 .  p .  2 2 7 ) .

2 1  U t i l i z a m o s  a  e x p r e s s ã o  “ p o d e  c o n f i g u r a r  u m  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ”  p o r q u e  h á  m o d a l i d a d e s  d e  p r e s 

t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n t í n u a s  q u e  n ã o  c o n f i g u r a m  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  A  n ã o - e v e n t u a l i d a d e  t e m  q u e  

s e r  c o n j u g a d a  c o m  o s  o u t r o s  r e q u i s i t o s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  q u a i s  s e j a m ,  p e s s o a l i d a d e ,  s u b o r d i 

n a ç ã o  e  o n e r o s i d a d e  ( a r t s .  2 0  e  3 0  d a  C L T )  p a r a  q u e  c o n f i g u r e  u m  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o .

2 2  N e s s e  s e n t i d o ,  s u s t e n t a  O t á v i o  P i n t o  e  S i l v a ,  “ a  t e r c e i r a  d a s  e n u n c i a d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  c o n t r a t o  

d e  t r a b a l h o  é  a  s u a  c o n t i n u i d a d e :  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  s u c e d e  n o s  c o n t r a t o s  i n s t a n t â n e o s ,  e m  q u e  a  

e x e c u ç ã o  c o i n c i d e  c o m  a  p r ó p r i a  c e l e b r a ç ã o  ( c o m o  a  c o m p r a  e  v e n d a ) ,  o  d e c u r s o  d o  t e m p o  c o n s t i 

t u i  c o n d i ç ã o  p a r a  q u e  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  p r o d u z a  o s  e f e i t o s  d e s e j a d o s  p e l a s  p a r t e s ,  s a t i s f a z e n d o  

a s  n e c e s s i d a d e s  q u e  a s  i n d u z i r a m  a  c o n t r a t a r .  P o r  i s s o ,  c l a s s i f i c a - s e  e n t r e  o s  c o n t r a t o s  d e  d u r a ç ã o  

( o u  d e  t r a t o  s u c e s s i v o ) ”  ( S I L V A ,  O t á v i o  P i n t o  e .  S u b o r d i n a ç ã o ,  a u t o n o m i a  e  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  

n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r , 2 0 0 4 .  p .  2 1 ) .

2 3  C A R N E I R O ,  A t h o s  G u s m ã o .  J u r i s d i ç ã o  e  c o m p e t ê n c i a .  1 4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 5 .  p .  6 7 .
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buscando na m edida do possível atender ao interesse particular, à com odidade 
das partes litigantes.

Todos os ju ízes exercem  jurisdição, m as a exercem  num a certa medida, 
dentro de certos lim ites. São, pois ‘com petentes’ som ente para processar e 
ju lg a r  d eterm inadas causas. A  ‘co m p etên cia ’, assim , ‘é a m ed ida  da 
jurisd ição’, ou ainda, é a jurisdição na m edida em  que pode e deve ser exercida 
pelo  ju iz .”
N a  fe liz  síntese de M ário G uim arães24: “A  jurisd ição é um  todo. A  com pe

tência  um a fração. Pode um  ju iz  ter jurisd ição sem  com petência. N ão poderá ter 
com petência sem  jurisd ição”.

D irim ido o significado da expressão “relação de trabalho” no tópico anterior, 
resta saber se a com petência da Justiça do Trabalho abrange todas as m odalidades 
de relação de trabalho ou som ente algum as delas.

Decorrido um  ano da promulgação da EC /1945, podemos dizer que há pelo 
m enos três posições preponderantes na doutrina sobre o alcance da expressão relação 
de trabalho para fins da com petência da Justiça do Trabalho. Resumidamente, são elas:

a) nada m udou com  a E C /1945. O term o “relação de trabalho” sign ifica  o 
m esm o que relação de em prego, e a com petência da justiça  do trabalho 
se restringe às controvérsias entre em pregado e empregador;

b) um a segunda corrente ex ige que a relação de trabalho tenha os m esm os 
m oldes da relação de em prego, ou seja, que o prestador esteja sob 
dependência econôm ica do tom ador dos serviços, haja pessoalidade e 
que haja um a continuidade da prestação. D esse m odo estariam  excluídas, 
por exem plo, as relações de consum o25 ;

c) um a terceira corrente adm ite qualquer espécie de prestação de hum ano, 
seja qualquer a m odalidade do v íncu lo  jurídico, relação de consum o, 
etc., prestado por pessoa natural em  favor de pessoa natural ou jurídica26.

Sustentando a prim eira corrente, tem os a v isão de Sérgio Berm udes27:

2 4  G U I M A R Ã E S ,  M á r i o .  O  j u i z  e  a  f u n ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  1 9 5 8 .  p .  5 6 .

2 5  A l g u n s  a u t o r e s  e x i g e m  q u e  h á  a o  m e n o s  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  p a r a  q u e  s e  f a ç a  p r e s e n t e  a  c o m p e t ê n 

c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  S e g u n d o  O t á v i o  P i n t o  e  S i l v a ,  a s  r e l a ç õ e s  p a r a s s u b o r d i n a d a s  “ s ã o  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a l h o  d e  n a t u r e z a  c o n t í n u a ,  n a s  q u a i s  o s  t r a b a l h a d o r e s  d e s e n v o l v e m  a t i v i d a d e s  q u e  s e  

e n q u a d r a m  n a s  n e c e s s i d a d e s  o r g a n i z a c i o n a i s  d o s  t o m a d o r e s  d e  s e u s  s e r v i ç o s ,  t u d o  c o n f o r m e  e s t i 

p u l a d o  e m  c o n t r a t o ,  v i s a n d o  c o l a b o r a r  p a r a  o s  f i n s  d o  e m p r e e n d i m e n t o ”  ( S I L V A ,  O t á v i o  P i n t o  e .  

S u b o r d i n a ç ã o ,  a u t o n o m i a  e  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  n a s  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 4 .  p .  

1 0 2 ) .  D i z - s e  q u e  e n t r e  p r e s t a d o r  e  t o m a d o r  h á  u m a  r e l a ç ã o  d e  c o l a b o r a ç ã o  e  c o o r d e n a ç ã o ,  q u e  n ã o  

s e  c o n f u n d e  c o m  s u b o r d i n a ç ã o  j u r í d i c a .  C o m o  e x e m p l o s  t e m o s  o s  c o n t r a t o s  d e  a g ê n c i a  e  r e p r e s e n 

t a ç ã o  c o m e r c i a l .

2 6  H á  a i n d a  o s  q u e  e n t e n d e m  q u e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a b r a n g e  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

l h o  d e s d e  q u e  n ã o  r e g i d a s  p o r  l e i  e s p e c i a l .  A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  e s t a r i a m  e x c l u í d a s  a s  r e l a ç õ e s  d e  

c o n s u m o ,  r e g i d a s  p e l a  L e i  n 0 8 . 0 7 8 / 1 9 9 0 ,  d e  t r a b a l h o  v o l u n t á r i o ;  L e i  n 0 9 . 6 0 8 / 1 9 9 8 ,  d e  r e p r e s e n t a 

ç ã o  c o m e r c i a l ;  L e i  n o  4 . 8 8 6 / 1 9 6 5 ,  e t c .

2 7  B E R M U D E S ,  S é r g i o .  A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n 0 4 5 .  R i o  d e  J a n e i r o :  

F o r e n s e ,  2 0 0 5 .  p .  8 1 - 8 2 .
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“A  em enda constitucional usa a expressão relação de trabalho para 
indicar relação de em prego. Em bora se saiba que aquela, com o relação  
contratual de atividade, rem unerada ou gratuita, constitua gênero de que 
esta últim a é espécie, não raramente se em prega a prim eira para designar a 
segunda, com o acontece, por exem plo, no art. 447  da C onsolidação das Leis 
do Trabalho, onde se fala em  relação de trabalho, ou nos arts. 442 , 443 e 
448, nos quais se alude a contrato de trabalho. A  em enda de que agora se 
cuida m anteve-se fie l à term inologia usada na prim itiva redação do art. 114 
da C onstitu ição, onde tam bém  se fa lava  em  relação de trabalho. N ão  
interprete, pois, o inciso I do art. 114, norma que entrega à Justiça do Trabalho 
o julgam ento de todas as pretensões decorrentes de um  contrato de atividade, 
sem  a característica fundam entação da relação de em prego, que é a prestação 
de serv iços continuados, num  regim e de subordinação. E sta esp eciosa  
interpretação levaria  para os ju íz e s  e tribunais trabalhistas os litíg io s  
d ecorren tes da p resta çã o  de se rv iço s d os p ro fiss io n a is  lib era is , dos  
em preiteiros, dos autônom os em  geral. Incom patível com  a própria natureza 
da Justiça do Trabalho. R am o esp ecia lizad o do Poder Judiciário, a sua  
com petência é m atéria de interpretação restritiva e haverá de ser delim itada  
pelos fins a que se destina tal segm ento da função jurisd icional.”28 

Com o exem plo da segunda corrente, tem os o Professor C ássio M esquita  
Barros29:

“Parece, contudo, que o sentido da redação pouco precisa do preceito  
constitucional objetivou incorporar à com petência da Justiça do Trabalho o 
julgam ento das ações oriundas da relação de trabalho atípica para abranger 
o trabalhador even tu al do avu lso , tem porário, trabalhador autônom o, 
distinguindo-se em  relação a este últim o entre o trabalhador autônom o que 
m antém  o poder de direção da própria atividade e o trabalhador autônom o 
que não a m antém. A  distinção entre as empreitadas está feita no art. 652, III, 
da CLT, que se refere aos d issíd ios resultantes de contratos de empreitada, 
em  que o em preiteiro seja operário ou artífice. [...] É  evidente, porém , que 
não se pode levar tão longe a intenção do legislador. O preceito precisa ser 
interpretado em  conjunto das dem ais le is, de form a sistem ática, para se 
encontrar lim ites objetivos da com petência. A  interpretação não há de invadir 
relações subm etidas a outros C ódigos ou d isciplinas jurídicas. A ssim , não

2 8  N o  m e s m o  s e n t i d o  s e  p o s i c i o n o u  S a l v a d o r  F r a n c o  d e  L i m a  L a u r i n o :  “ O  a l a r g a m e n t o  d a  c o m p e t ê n 

c i a  n ã o  f o i  t ã o  l o n g e  a  p o n t o  d e  a b r a n g e r  q u a l q u e r  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  p o s t o  q u e  

i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  m o s t r a  q u e  a  e x p r e s s a  ‘r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ’ a b r i g a d a  n o  i n c i s o  I  d o  a r t .  

1 1 4  t e m  a p e n a s  s i g n i f i c a d o  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ”  ( L A U R I N O ,  S a l v a d o r  F r a n c o  d e  L i m a .  A  c o m 

p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  o  s i g n i f i c a d o  d a  e x p r e s s ã o  ‘r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ’ n o  a r t .  1 1 4  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  e  a s  r e l a ç õ e s  d e  c o n s u m o .  R e v i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  6 9 - 0 5 / 5 5 1 .

2 9  B A R R O S ,  C á s s i o  M e s q u i t a .  A  r e f o r m a  j u d i c i á r i a  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n o  4 5 .  R e v i s t a  L T r ,  S ã o  

P a u l o ,  n .  3 ,  v .  6 9 ,  p .  2 8 2 / 2 8 3 ,  m a r .  2 0 0 5 .
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pode abranger as relações de consum o reguladas no C ódigo de D efesa  do 
Consum idor.”

O Professor Jorge L uiz Souto M aior30 in icialm ente se posicionou  favorável 
à segunda vertente de interpretação, com  os seguintes argumentos:

“N ão prevalecendo a negativa da am pliação da com petência, há de 
se reconhecer, pelo m enos, que a com petência da Justiça do Trabalho lim ita- 
se natural e logicam ente, às relações de trabalho que sejam  próxim as de uma 
relação de em prego, nas quais se possa vislum brar um a espécie de exploração  
do trabalho a lh eio  para a consecução de objetivos determ inados (sendo  
m arcante o conflito capital-trabalho ainda que com  outra roupagem ). Com o  
cr itér io s d eterm in an tes d essa  lim ita çã o , a lg u n s a sp ecto s d evem  ser, 
necessariam ente, observados: a pessoalidade na prestação de serviços (ainda 
que sob a form a de p essoa jurídica); a precariedade em presarial do prestador 
de serviços; a exploração da m ão-de-obra para satisfação dos interesses 
em presariais ou econôm icos de outrem  [...] A  com petência estaria am pliada, 
portanto, para ju lgar conflitos com o representantes com erciais; trabalho 
autônomo, cujo trabalho é explorado econom icam ente por outrem (um  m édico 
e o hospital; um  advogado e o escritório de advocacia; um  escritor e o jornal), 
o trabalhador autônom o que presta serviços e que constitui um a atividade 
em presarial precária (o encanador; o jardineiro, o pequeno em preiteiro etc .).” 

Posteriorm ente, o Professor Souto M aior31 alterou sua posição para defender 
a terceira vertente de interpretação, com  os seguintes argumentos:

“P o sic ion ei-m e, in icia lm en te , nos m oldes da terceira32 corrente, 
tam bém  cham ada de restritiva, m as queria neste texto, publicam ente, rever 
m inha posição. Considerava que a m elhor interpretação que se poderia dar à 
expressão ‘relação de trabalho’, para fin s de determinar a com petência da 
Justiça do Trabalho, seria um a interpretação restritiva, para atender a sua 
característica de ser um a Justiça E specializada, voltada a um  conflito com  
peculiaridades próprias. Entretanto, lendo ou ouvindo as m anifestações da 
prim eira e da segunda correntes pude perceber que aqueles que, com o eu, se 
recusavam  a dar um  sentido am plo à expressão passaram  a ser considerados 
conservadores ou ‘reacionários’ e que estariam  negando o princíp io da 
dignidade hum ana aos profissionais liberais; estariam  deixando sem  proteção

3 0  S O U T O  M A I O R ,  J o r g e  L u i z .  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o :  a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h a d o r ?  I n :  C O U T I N H O ,  G r i j a l b o  

F e r n a n d e s ;  F A V A ,  M a r c o s  N e v e s .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  

p .  1 8 7 - 1 8 8 .

3 1  M A I O R ,  J o r g e  L u i z  S o u t o .  E m  d e f e s a  d a  a m p l i a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  R e v i s 

t a  d o  D i r e i t o  T r a b a l h i s t a ,  B r a s í l i a ,  n .  8 ,  a n o  1 1 ,  p .  1 0 - 1 1 ,  2 0 0 5 .

3 2  C o n f o r m e  n o s s a  c l a s s i f i c a ç ã o  a c i m a ,  a  t e r c e i r a  c o r r e n t e  a d m i t e  q u a l q u e r  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  

h u m a n o ,  s e j a  q u a l q u e r  a  m o d a l i d a d e  d o  v í n c u l o  j u r í d i c o ,  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ,  e t c . ,  p r e s t a d o  p o r  

p e s s o a  n a t u r a l  e m  f a v o r  d e  p e s s o a  n a t u r a l  o u  j u r í d i c a .

R e v  T S T ,  B rasília , vol. 1 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 644
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jurídica e sem  acesso à justiça  várias pessoas que estão alijadas do mercado 
form al de trabalho; e, por conseqüência, estariam  im pedindo que a Justiça 
do Trabalho, diante dos ‘novos paradigm as’ da produção m oderna, pudesse 
cumprir seu papel de dar p lena efetividade ao princípio do valor social do 
trabalho, distribuindo a verdadeira justiça social.

Por considerar que não devem os transformar esse debate em  questão 
pessoal, com o se buscássem os o m érito de estar com  a razão, fechando-se 
para outros argum entos, à sem elhança de um  em bate fundam entalista, que 
recusa avanços na perspectiva dialética, e, sobretudo, porque não quero, de 
m aneira nenhuma, passar para a história com o alguém  que, de algum a forma, 
posicionou-se contra a efetivação do princípio da dignidade hum ana, não 
tenho nenhum  tipo de constrangim ento em  dizer que os argum entos da 
corrente am pliativa convenceram -m e. Revejo, assim , m inha m anifestação 
inicial.

A liás, faço esta reconsideração com  im ensa alegria, prim eiro, porque 
a partir de agora não serei m ais retrógrado, conservador ou reacionário e sim  
m oderno e avançado, e, segundo, porque deixarei de encabeçar um a corrente, 
para ser um  seguidor, engrossando a enorm e fileira de doutrinadores e ju ízes  
do Trabalho, que, com  suas m anifestações, deixaram  clara a noção de que a 
Justiça do Trabalho p ossui um a vocação natural, que se reverte em  autêntica  
m issão, qual seja: a proteção do valor social do trabalho e da dignidade 
hum ana.”

D efendendo a terceira corrente, assevera M anoel A ntonio Teixeira F ilh o 33 :

“A gora, entretanto, o texto constitucional, em  sede de com petência  
da Justiça do Trabalho, alude aos conflitos de interesses em anantes da relação  
de trabalho . Faz-se oportuno lembrar que a relação de trabalho é gênero do 
qual a relação de em prego constitui espécie. E m  term os concretos, isto  
sign ifica  que esse ramo do Poder Judiciário poderá apreciar e solucionar não 
apenas lides envolvendo trabalhadores e em pregadores, senão que lide nas 
q u a is, de um  la d o , fig u re  co m o  p arte u m  trab a lh ad or, la to  sen su , 
independentem ente da natureza jurídica do contrato a que esteja vinculado, 
e, de outro, o tom ador dos seus serviços, m esm o que não seja o empregador.

Sob essa nova perspectiva, poderão figurar doravante, em  um  dos 
p ólos da relação juríd ica  processual, na esfera da Justiça do Trabalho, 
trab alhad ores au tôn om os em  g era l, com o: con tad ores, co n ta b ilista s , 
con su ltores, en gen h eiros, arquitetos, e letric istas, jard ineiros, p intores, 
pedreiros, carpinteiros, m estres-de-obra, decoradores, costureiras, manicuras, 
p erso n a l tra iner, corretores, representantes com erciais, apenas para nomear 
alguns.”

3 3  T E I X E I R A  F I L H O ,  M a n o e l  A n t o n i o .  A j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n o  4 5 / 2 0 0 4 .  

R e v i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  v .  6 9 ,  n .  1 ,  p .  1 4 .
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Para se saber o alcance exato da expressão relação de trabalho para fins de 
com petência da Justiça do Trabalho, de in ício , m ister se fazer um a incursão nas 
C onstituições anteriores.

A  C onstituição de 1934 criou a Justiça do Trabalho “para dirim ir questões 
entre em pregadores e em pregados, regidos pela legislação socia l”34.

O art. 123 da Constituição Federal de 1946 tinha a seguinte redação:

“C om pete à ju stiç a  do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  
in d ividu ais e co letivos entre em pregados e em pregadores, e, as dem ais 
con trovérsias oriundas de relações, do trabalho regidas por leg isla çã o  
especial.”

N a  Constituição de 1967, com  a EC 1/1996, d izia  o art. 142:
“C om pete à Justiça do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  

individuais e coletivos entre em pregados e em pregadores e, m ediante lei, 
outras controvérsias oriundas da relação de trabalho.”

O art. 114 da Constituição Federal de 1988, antes da EC 45 /2004 , tinha a 
seguinte redação:

“C om pete à Justiça do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  
individuais e coletivos entre trabalhadores e em pregadores, abrangidos os 
entes de direito público externo e da adm inistração pública direta e indireta 
dos M unicípios, do D istrito Federal, dos Estados e da U nião e, na form a da 
le i, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem  com o os 
litíg io s que tenham  origem  no cum prim ento de suas próprias sentenças, 
in clu sive co letivas.”

A  atual redação do art. 114 da CF, dada pela EC 45 /2004 , é a seguinte: 

“Com pete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I -  as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da adm inistração pública direta e indireta da U nião, 
dos Estados, do D istrito Federal e dos M u n icíp ios.”
D a análise das C onstituições de 1934, 1946, 1967 e 1988, constata-se que a 

atual redação do art. 114 da C onstitu ição Federal de 1988 não faz alusão às 
controvérsias entre em pregados e em pregadores e sim  às “ações oriundas da relação 
de trabalho”, independentem ente das pessoas envolvidas no litígio.

D e outro lado, não podem os olvidar que a le i não contém  palavras inúteis35 . 
Ora, se a C onstituição alude à relação de trabalho é porque, evidentem ente, quis 
dilatar a com petência da Justiça do Trabalho. E m  que pese as opiniões em  sentido

3 4  A p u d  G I G L I O ,  W a g n e r  D .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  o u  

t r a b a l h i s t a ?  R e v i s t a  L T r ,  6 9 - 0 3 / 2 9 1 .

3 5  C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  a o  s e  r e f e r i r  à  i n t e r p r e t a ç ã o  g r a m a t i c a l ,  e n s i n a  q u e  s e  p r e s u m e  q u e  a  l e i  n ã o  

c o n t e n h a  p a l a v r a s  s u p é r f l u a s ;  d e v e m  t o d a s  s e r  e n t e n d i d a s  c o m o  e s c r i t a s  a d r e d e  p a r a  i n f l u i r  n o  

s e n t i d o  d a  f r a s e  r e s p e c t i v a  ( H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 3 .  p .  

9 1 ) .
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contrário, nos parece que não há com o se sustentar, diante da interpretação histórica  
da C onstituição Federal, que o termo relação de trabalho é o m esm o que relação de 
em prego. M esm o antes da EC  45 /2004 , a Justiça do Trabalho, m ediante lei, poderia 
apreciar controvérsias diversas da relação de em prego, com o o caso dos avulsos e 
da pequena em preitada (art. 652, III e V, am bos da CLT)36'37. O intérprete, segundo 
a m oderna teoria  geral do d ireito , tem  que fazer a in terpretação da norm a  
constitucional em  conform idade com  a C onstituição Federal.

N esse sentido, ensina M arcelo L im a Guerra38:

“Em  toda a sua atuação jurisdicional, a atividade herm enêutica do 
ju iz  subm ete-se ao princípio da interpretação conform e a C onstituição, no 
seu  duplo sen tid o  de im por que a le i in fra con stitu cion a l seja sem pre  
interpretada, em  prim eiro lugar, tendo em  vista a sua com patibilização com  
a Constituição, e, em  segundo lugar, de m aneira a adequar os resultados 
práticos ou concretos da decisão o m áxim o p ossível ao que determ inam  os 
direitos fundam entais em  jo g o .”

Sobre o referido princípio, m anifesta-se W illis Santiago Guerra F ilh o39:

“P rincíp io  da interpretação conform e a C onstituição, que afasta  
interpretações contrárias a algum a das norm as constitucionais, ainda que 
favoreça o cum prim ento de outras delas. D eterm ina, também , esse princípio, 
a conservação de norma, por inconstitucional, quando seus fins possam  se 
harmonizar com  preceitos constitucionais, ao m esm o tem po em  que estabelece

3 6  N e s s e  s e n t i d o ,  c u m p r e  d e s t a c a r  a  s e g u i n t e  e m e n t a :  “ A  c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o  n e m  

s e m p r e  é  f á c i l .  C l a r o  q u e  a s s i m  n ã o  p o d e r i a  s e r  c o n s i d e r a d o  a q u e l e  q u e  m a n t é m  u m  e m p r e e n d i 

m e n t o  v u l t o s o ,  s e d e  p r ó p r i a ,  c o n t r a t o s  m i l i o n á r i o s  e  g r a n d e  n ú m e r o  d e  t r a b a l h a d o r e s .  M a s  h á  c a s o s  

e m  q u e  o  i n t é r p r e t e  f i c a  n a  d ú v i d a  s e  a  e m p r e i t a d a  p o d e  o u  n ã o  s e r  c l a s s i f i c a d a  d e  p e q u e n a .  O  

c r i t é r i o  d e f i n i d o r ,  n e s t a s  ú l t i m a s  h i p ó t e s e s ,  n ã o  é  o  v a l o r  d o  c o n t r a t o  o u  o  n ú m e r o  d e  t r a b a l h a d o r e s ,  

e  s i m  a  a t i v i d a d e  d o  e m p r e i t e i r o :  s e  a p e n a s  d i r i g e  o  s e r v i ç o ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d o  o p e r á r i o  o u  

a r t í f i c e ;  p a r a  q u e  o  s e j a ,  d e v e  p r e s t a r  s e r v i ç o s  j u n t o  c o m  o s  s e u s  s u b o r d i n a d o s  ( G I G L I O ,  W a g n e r .  

D i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a l h o . 7 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r . p .  7 5 ) .  C o m p r o v a d o  n o s  a u t o s  q u e  o  r e c l a 

m a n t e  p r e s t a v a  s e r v i ç o s  p e s s o a l m e n t e ,  j u n t o  c o m  o s  s e u s  a j u d a n t e s ,  r e s t o u  c a r a c t e r i z a d a  a  p e q u e n a  

e m p r e i t a d a  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  6 5 2 ,  a ,  I I I ,  d a  C L T .  R e j e i t a - s e ,  p o i s ,  a  a r g ü i ç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a  

a b s o l u t a  d e s s a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a ”  ( T R T  3 a R e g i ã o ,  A c .  2 a T . ,  R e l .  J u í z a  A l i c e  M o n t e i r o  d e  B a r 

r o s ,  D J M G  I I  0 8 . 1 1 . 1 9 9 6 ,  p .  8 ) .

3 7  S e g u n d o  S é r g i o  P i n t o  M a r t i n s :  “ S e r á  c o n s i d e r a d o  p e q u e n o  o p e r á r i o  a q u e l e  q u e  t r a b a l h a  d i r e t a m e n 

t e  c o m  s e u s  s u b o r d i n a d o s .  S e  a p e n a s  d i r i g i r  o  s e r v i ç o  n ã o  s e r á  c o n s i d e r a d o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o ,  

m a s  e m p r e s á r i o .  O  t r a b a l h a d o r  n e c e s s a r i a m e n t e  d e v e r á  s e r  p e s s o a  f í s i c a ,  n ã o  p o d e n d o ,  p o r t a n t o ,  

s e r  p e s s o a  j u r í d i c a .  N ã o  p o d e r á  t e r  u m  n ú m e r o  m u i t o  g r a n d e  d e  e m p r e g a d o s ,  s o b  p e n a  d e  s e r  c o n 

s i d e r a d o  v e r d a d e i r o  e m p r e g a d o r ,  e m p r e s a .  O  i d e a l  s e r i a  q u e  t i v e s s e  a p e n a s  d u a s  o u  t r ê s  p e s s o a s  q u e  

o  a j u d a s s e m ,  m a s  e s s e  c r i t é r i o  n ã o  é  p r e c i s o  p a r a  o  d i s t i n g u i r  d o  v e r d a d e i r o  e m p r e s á r i o ,  p o i s  n ã o  h á  

d i s p o s i ç ã o  e m  l e i  d e t e r m i n a n d o  o  c r i t é r i o  p a r a  c o n s i d e r á - l o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o  o u  n ã o .  O  v u l t o  d a  

o b r a  t a m b é m  d e v e  s e r  p e q u e n o ,  o u  s e j a :  c o n s t r u i r  u m  m u r o ,  p i n t a r  u m a  p a r e d e ,  f a z e r  p e q u e n a s  

r e f o r m a s  e m  u m a  c a s a  e t c . ”  ( C o m e n t á r i o s  à  C L T .  6 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 3 .  p .  6 7 1 ) .

3 8  G U E R R A ,  M a r c e l o  L i m a .  E x e c u ç ã o  i n d i r e t a .  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  1 9 9 8 .  p .  5 2 - 5 3 .

3 9  G U E R R A  F I L H O .  W i l l i s  S a n t i a g o .  P r o c e s s o  c o n s t i t u c i o n a l  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s .  4 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R C S ,  2 0 0 5 .  p .  8 0 .
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com o lim ite  à in terp retação  co n stitu c io n a l as p róp rias regras in fra-  
constitucionais, im pedindo que ela resulte num a interpretação con tra  legam , 
que contrarie a letra e o sentido dessas regras.”40

O aum ento da com petência da Justiça do Trabalho se deve a vários fatores. 
O s principais são as transform ações do D ireito do Trabalho em  razão dos fatores do 
desenvolvim ento tecn o lóg ico  e da globalização. A tualm ente o desem prego e a 
inform alidade no Brasil atingiram  núm eros assustadores. E stim a-se que hoje 60%  
dos trabalhadores econom icam ente v iv em  na in form alidade ou  em  em pregos 
precários. Também segundo as estatísticas o desem prego atingiu 21,7% 41.

D iante dos núm eros acim a, constata-se que apenas 40%  dos trabalhadores 
econom icam ente ativos trabalham sob o regim e da CLT. Os dem ais prestam  serviços 
sob as m ais diversas m odalidades de relação de trabalho, tais com o o trabalho 
autônom o, eventual, locação de serviços cooperados, inform ais etc.

D esse m odo, diante das transform ações das relações de trabalho oriundas da 
g lo b a liza çã o  e do in crem en to  da tec n o lo g ia , n os p arece que o au m ento da 
com petência da Justiça do Trabalho é um  fator de sua natural vocação social, já  que 
as relações de trabalho regidas pela CLT já  não são m ais preponderantes, estando os 
dem ais trabalhadores que trabalham  sem  vín cu lo  de em prego im pedidos de postular 
seus direitos na Justiça do Trabalho, que é Justiça encarregada de preservar os valores 
sociais do trabalho e a dignidade da pessoa hum ana do trabalhador.

Conform e sustenta com  propriedade Carlos M axim iliano42 :

4 0  P a r a  J . J .  G o m e s  C a n o t i l h o :  “ O  p r i n c í p i o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  l e i s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i 

t u i ç ã o  é  f u n d a m e n t a l m e n t e  u m  p r i n c í p i o  d e  c o n t r o l e  ( t e m  c o m o  f u n ç ã o  a s s e g u r a r  a  

c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  i n t e r p r e t a ç ã o )  e  g a n h a  r e l e v â n c i a  a u t ô n o m a  q u a n d o  a  u t i l i z a ç ã o  d o s  v á r i o s  

e l e m e n t o s  i n t e r p r e t a t i v o s  n ã o  p e r m i t e  a  o b t e n ç ã o  d e  u m  s e n t i d o  i n e q u í v o c o  d e n t r e  o s  v á r i o s  s i g n i 

f i c a d o s  d a  n o r m a .  D a í  a  s u a  f o r m u l a ç ã o  b á s i c a :  n o  c a s o  d e  n o r m a s  p o l i s s ê m i c a s  o u  p l u r i s s i g n i f i c a t i v a s  

d e v e  d a r - s e  p r e f e r ê n c i a  à  i n t e r p r e t a ç ã o  q u e  l h e  d ê  u m  s e n t i d o  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i 

ç ã o .  E s t a  f o r m u l a ç ã o  c o m p o r t a  v á r i a s  d i m e n s õ e s :  ( 1 )  o  p r i n c í p i o  d a  p r e v a l ê n c i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

i m p õ e  q u e ,  d e n t r e  a s  v á r i a s  p o s s i b i l i d a d e s  d e  i n t e r p r e t a ç ã o ,  s ó  d e v e  e s c o l h e r - s e  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  

n ã o  c o n t r á r i a  a o  t e x t o  e  p r o g r a m a  d a  n o r m a  o u  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s ;  ( 2 )  o  p r i n c í p i o  d a  c o n s e r v a 

ç ã o  d e  n o r m a s  a f i r m a  q u e  u m a  n o r m a  n ã o  d e v e  s e r  d e c l a r a d a  i n c o n s t i t u c i o n a l  q u a n d o ,  o b s e r v a d o s  

o s  f i n s  d a  n o r m a ,  e l a  p o d e  s e r  i n t e r p r e t a d a  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o ;  ( 3 )  o  p r i n c í p i o  d a  

e x c l u s ã o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r m e  a  C o n s t i t u i ç ã o  m a s  ‘c o n t r a  l e g e m ’ i m p õ e  q u e  o  a p l i c a d o r  d e  

u m a  n o r m a  n ã o  p o d e  c o n t r a r i a r  a  l e t r a  e  o  s e n t i d o  d e s s a  n o r m a  a t r a v é s  d e  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r 

m e  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  m e s m o  a t r a v é s  d e s t a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s i g a  u m a  c o n c o r d â n c i a  e n t r e  a  n o r m a  

i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e  a s  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s .  Q u a n d o  e s t i v e r e m  e m  c a u s a  d u a s  o u  m a i s  i n t e r p r e 

t a ç õ e s  -  t o d a s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o  -  d e v e r á  p r o c u r a r - s e  a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s i d e 

r a d a  c o m o  a  m e l h o r  o r i e n t a d a  p a r a  a  C o n s t i t u i ç ã o ”  ( C A N O T I L H O ,  J . J . G o m e s .  D i r e i t o  c o n s t i t u 

c i o n a l  e  t e o r i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  7 .  e d .  C o i m b r a :  A l m e d i n a ,  2 0 0 3 .  p .  1 2 2 6 ) .

4 1  S e g u n d o  J o s é  P a s t o r e ,  d o s  7 5  m i l h õ e s  d e  b r a s i l e i r o s  q u e  t r a b a l h a m ,  4 5  m i l h õ e s  e s t ã o  n a  

i n f o r m a l i d a d e ,  v a l e  d i z e r ,  e m  t o r n o  d e  6 0 %  ( P A S T O R E ,  J o s é .  O n d e  e s t ã o  o s  t r a b a l h a d o r e s  i n f o r 

m a i s ?  O  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  C a d e r n o  d e  e c o n o m i a ,  p .  B 2 ,  0 3 . 0 6 . 2 0 0 3 ) .

4 2  M A X I M I L I A N O ,  C a r l o s .  H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 3 .  p .  

1 1 3 .
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D O U T R I N A

“O legislador é um  filh o do seu tempo; fala a linguagem  do seu século, 
e assim  deve ser encarado e com preendido.

Verifica ainda o m agistrado quais as transform ações que sofreu o 
preceito, e ao sentido que ao m esm o se atribuía nas legislações de que proveio, 
direta ou indiretam ente. N o  segundo caso, em  não sendo duvidosa a filiação, 
torna-se inestim ável o valor do subsídio histórico. Exige, entretanto, a consulta 
de obras de escritores contem porâneos e o cuidado de verificar bem  quais os 
caracteres com uns e quais as diferenças específicas. Relativam ente às últim as, 
deve a exegese apoiar-se em  outra base que não os feridos trabalhos de 
jurisconsultos alienígenas; inquire da origem  e m otivo da divergência, e por 
este m eio deduz o sentido e alcance da m esm a.”

A plicável, desse m odo, o princíp io da força norm ativa da C onstituição. 
Segundo ensina Guerra F ilho43, “esse princípio cham a a atenção para a historicidade 
das estruturas sociais, as quais se reporta a C onstituição, donde há necessidade 
permanente de se proceder a sua atualização normativa, garantindo assim , sua eficácia  
e perm anência. E sse princípio nos alerta para a circunstância de que a evolução  
social determina sempre, se não um a m odificação do texto constitucional, pelo m enos 
alterações no m odo de com preendê-lo, bem  com o às norm as infraconstitucionais” .

Vale lembrar ainda que a com petência da Justiça do Trabalho é fixada na 
Constituição Federal de form a taxativa, não podendo o intérprete distinguir onde a 
le i não distingue.

N esse sentido, ensina Carlos M axim iliano44:

“Q uando o texto  m en cion a o gênero, presum em -se in clu íd as as 
espécies respectivas; se faz referência ao m asculino, abrange o fem inino; 
quando regula o todo, com preendem -se tam bém  as partes. A plica-se a regra 
geral aos casos especiais, se a le i não determ ina evidentem ente o contrário.

Ubi lex  non  d is tin g u it nec  nos d istinguere debem us: ‘Onde a le i não 
distingue, não pode o intérprete d istingu ir’.”

Por derradeiro, cum pre destacar que a regra da nova com petência da Justiça 
do Trabalho, fixada no art. 114, I, da CF deve ser interpretada em  com passo com  o 
princípio da m áxim a efetividade das norm as constitucionais.

Sobre o referido princípio, ensina J. J. G om es C anotilho45 :

“E sse princípio, tam bém  designado por princípio da efic iên cia  ou 
princípio da interpretação efectiva, pode ser form ulado da seguinte maneira:

4 3  G U E R R A  F I L H O ,  W i l l i s  S a n t i a g o .  P r o c e s s o  c o n s t i t u c i o n a l  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s . 4 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R C S ,  2 0 0 5 .  p .  7 9 .

4 4  M A X I M I L I A N O ,  C a r l o s .  H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  1 9 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e .

2 0 0 3 .  p .  2 0 1 .

4 5  C A N O T I L H O ,  J .  J . G o m e s .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  e  t e o r i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  7 .  e d .  C o i m b r a :  

A l m e d i n a ,  2 0 0 3 .  p .  1 2 2 4 .
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D O U T R I N A

a um a norm a constitucional deve ser atribuído o sentido que m aior eficácia  
lhe dê. É um  princípio operativo em  relação a todas e quaisquer normas 
constitucionais, e embora a sua origem  esteja ligada à tese da actualidade 
das norm as program áticas (Thom a), é hoje sobretudo invocado no âmbito 
dos direitos fundam entais (no caso de dúvidas deve preferir-se a interpretação 
que reconheça m aior eficácia aos direitos fundam entais).”

E m  razão disso, não há com o se excluir da com petência da Justiça do Trabalho 
as relações de trabalho regidas por le i especial, com o as dos servidores estatutários 
e as regidas p ela  le i do consum idor, já  que a C onstitu ição não excep cion a  a 
com petência para as relações de trabalho regidas por le i especial. D e outro lado, 
não podem os olvidar que m uitas relações de em prego são regidas por le i especial 
com o os dom ésticos, os rurais, os engenheiros, os jogadores de futebol etc., e nunca 
fo i questionado que a Justiça do Trabalho não seria com petente para dirim ir as 
controvérsias referentes às aludidas relações de em prego.

D iante do exposto, entendem os que a interpretação da expressão “relação de 
trabalho” abrange as lides decorren tes de qua lquer espécie  de prestação  de trabalho  
hum ano, p re p o n d era n tem en te  p essoa l, sej a  q u a lq u er a  m od a lid a d e  do v íncu lo  
ju r íd ico  p restado  p o r  p esso a  na tura l em  fa v o r  de p esso a  na tura l ou ju ríd ica . A brange  
ta n to  a s a çõ e s  p ro p o s ta s  p e lo s  traba lhadores, com o  as a çõ es  p ro p o s ta s  p e lo s  
tom adores d os seus serviços.

R ELAÇ Ã O  D E  CO N SU M O

D iz  o art. 2o da L ei n° 8 .078/1990: “C onsum idor é toda pessoa física  ou 
jurídica que adquire ou u tiliza  produto ou serviço com o destinatário final” .

O art. 3o da referida le i assim  preconiza:

“Fornecedor é toda pessoa física  ou jurídica, pública ou privada, 
n a cio n a l ou  estran geira , b em  com o os en tes d esp erso n a liza d o s, que 
d esen v o lv em  ativ id ades de produção, m ontagem , criação, construção, 
transform ação, im portação, exportação, distribuição ou com ercialização de 
produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem , m óvel ou im óvel, m aterial ou im aterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no m ercado de consum o, 
m ediante rem uneração, in clu sive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”46

R izzatto N un es47 assim  define serviço:

4 6  A  d o u t r i n a  t e m  e n t e n d i d o  q u e  s o m e n t e  e s t ã o  f o r a  d o  a l c a n c e  d o  D i r e i t o  d o  C o n s u m i d o r  a s  p r e s t a 

ç õ e s  p e s s o a i s  d e  s e r v i ç o  o n d e  h á  o  v í n c u l o  t r a b a l h i s t a  ( a r t s .  2 0  e  3 0  d a  C L T ) .

4 7  N U N E S ,  R i z z a t t o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  c o n s u m i d o r .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  p .  9 6 .
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D O U T R I N A

“Serviço é, tipicam ente, atividade. Esta ação hum ana que tem  em  
vista  um a finalidade. Ora, toda ação se esgota tão logo praticada. A  ação se 
exerce em  si m esm a.”

Segundo Geraldo Brito F ilom en o48: “N ão poderão ser igualm ente objeto 
das cham adas ‘relações de consum o’ os interesses de caráter trabalhista, exceção  
feita às em preitadas de m ão-de-obra ou em preitadas m istas (m ãos-de-obra m ais 
m ateriais), exceção tal presente nos diplom as legais de todos os países que dispõem  
de leis ou C ódigos de D efesa do Consum idor com o, por exem plo, Portugal, Espanha, 
M éxico, V enezuela e outros”.

D e outro lado, com o bem  adverte L uiz A ntonio R izzato N unes49 :

“O CDC define serviço com o aquela atividade fornecida m ediante 
‘rem uneração’.

A ntes de m ais nada, consigne-se que praticam ente nada é gratuito no 
m ercado de consum o. Tudo tem , na pior das hipóteses, um  custo, e este 
acaba, direta ou indiretam ente, sendo repassado ao consumidor. A ssim , se, 
por exem plo, um  restaurante não cobra pelo cafezinho, por certo seu custo 
já  está em butido no preço cobrado p elos dem ais produtos.”

D iante da doutrina esposada, entendem os que há relação de consum o de 
interesse para a com petência da Justiça do Trabalho, quando  h á  p re s ta çã o  p esso a l  
de serviços p o r  um a  p esso a  na tura l que co loca  seus serv iços no m ercado de consum o  
e os e xecu ta  de fo r m a  p rep o n d era n tem en te  pessoa l, sem  v íncu lo  em pregatício , 
m ed ian te  rem uneração, em  p ro l de um  consumidor, p e s so a  f ís ic a  ou ju ríd ica , que é 
destina tá ria  f in a l50 desses serviços.

A tualm ente, m uito se tem  questionado se a com p etên cia  da Justiça do 
Trabalho abrange as relações de consum o em  que o prestador dos serviços é pessoa  
física, e o tom ador (consum idor) é pessoa física  ou jurídica.

M uitos autores têm  sustentado que a relação de consum o é regida por le i 
especial e tem  princípios diversos da relação de trabalho, porquanto o D ireito do 
Consum idor protege o tomador dos serviços, enquanto o D ireito do Trabalho protege 
a figura do prestador, que é o trabalhador.

D efendendo a exclusão das relações de consum o em  que há um  prestador 
pessoa natural, cita-se, por todos, o posicionam ento da O távio Am aral C alvet51:

4 8  F I L O M E N O ,  G e r a l d o  B r i t o .  C ó d i g o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r .  C o m e n t a d o  p e l o s  a u t o r e s  d o  a n t e 

p r o j e t o .  7 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e  U n i v e r s i t á r i a ,  2 0 0 1 .  p .  5 1 - 5 2 .

4 9  R I Z Z A T T O  N U N E S ,  L u i z  A n t o n i o .  C o m e n t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r .  S ã o  P a u l o :  

S a r a i v a ,  2 0 0 0 .  p .  1 0 0 .

5 0  A  d o u t r i n a  d e f i n e  o  c o n c e i t o  d e  d e s t i n a t á r i o  f i n a l  q u a n t o  à  p e s s o a  f í s i c a  q u a n d o  e s t a  a d q u i r e  u m  

s e r v i ç o  p a r a  s a t i s f a z e r  u m a  n e c e s s i d a d e  p e s s o a l  e ,  q u a n t o  à  p e s s o a  j u r í d i c a ,  q u a n d o  e s t a  a d q u i r e  u m  

s e r v i ç o  p a r a  u s o  p r ó p r i o ,  s e m  a  f i n a l i d a d e  d e  p r o d u ç ã o  d e  o u t r o s  p r o d u t o s  o u  s e r v i ç o s .

5 1  C A L V E T ,  O t á v i o  A m a r a l .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  X  r e l a ç ã o  

d e  c o n s u m o .  R e v i s t a  L T r , 6 9 - 0 1 / 5 6 - 5 7 .
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D O U T R I N A

“Se é pacífico que a doutrina trabalhista v ê na relação de consum o  
q u estõ es s im ila r es  à re la çã o  de em p rego  (em  sen tid o  es tr ito ), p ela  
hipossuficiência  de um a das partes e pela concessão de benefícios a ela  em  
busca de um a igualdade substantiva, há de se ressaltar que, na relação de 
consum o, o protegido é o consum idor e, em  hipótese algum a, o prestador 
dos serviços, este aparecendo com o o detentor do poder econôm ico que 
o fer ec e  p u b lic a m e n te  se u s p r é s tim o s , a u fe r in d o  g a n h o s ju n to  aos  
consum idores.

Transportando para as relações de trabalho em  sentido lato, seria no 
m ínim o estranho im aginar-se o deferim ento de um a tutela esp ecia l ao 
consum idor que, no caso, apareceria tam bém  com o tom adores dos serviços, 
recon h ecen d o-se-lh e, sim ultaneam ente, duas p o siçõ es que se afiguram  
incom patíveis ontologicam ente: a de fragilizado consum idor com o a de 
contratante beneficiado pela energia de trabalho (tom ador de serviços).

A ssim , resta fixad a a segunda prem issa para caracterização das 
relações de trabalho da com petência da Justiça do Trabalho: o tom ador dos 
serviços não pode ser o usuário final, m as m ero utilizador da energia de 
trabalho para consecução da sua finalidade social (ainda que seja o tomador 
pessoa natural ou ente despersonalizado).”52

Outros defendem  um a divisão de com petência nas relações de consum o em  
que há prestação p essoal de serviços, qual seja: o prestador dos serviços, m esm o 
que haja um a relação de consum o, pode acionar a Justiça do Trabalho em  face do 
tom ador de seus serviços, v ez que há nítida relação de trabalho entre eles, m as o 
tom ador dos serviços, na relação de consum o, som ente pode acionar o prestador na 
Justiça do Comum , v ez  que entre eles há um a autêntica relação de consum o pura, e 
não relação de trabalho.

N esse sentido, sustenta o M inistro João Oreste D alazen53:

“Entendo que a lide propriam ente da relação de consum o entre o 
consum idor, nesta condição, e o respectivo  p re s ta d o r  do serviço, visando  à 
ap licação  do C ódigo  de D e fe sa  do C onsum idor, escapam  à com petência da 
Justiça do Trabalho, pois aí não aflora disputa em anada de relação de trabalho.

5 2  N o  m e s m o  s e n t i d o  s e  p o s i c i o n o u  C a r l o s  H e n r i q u e  B e z e r r a  L e i t e :  “ E  p r e c i s o  a d v e r t i r ,  p o r é m ,  q u e  

n ã o  s ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o .  V a l e  

d i z e r ,  q u a n d o  o  t r a b a l h a d o r  a u t ô n o m o  s e  a p r e s e n t a r  c o m o  f o r n e c e d o r  d e  s e r v i ç o s  e ,  c o m o  t a l ,  p r e 

t e n d e r  r e c e b e r  h o n o r á r i o s  d e  s e u  c l i e n t e ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  a  d e m a n d a  é  d a  J u s t i ç a  C o m u m ,  e  n ã o  

d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p o i s  a  m a t é r i a  d i z  r e s p e i t o  à  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ,  e  n ã o  à  d e  t r a b a l h o .  D o  

m e s m o  m o d o ,  s e  o  t o m a d o r  d o  s e r v i ç o  s e  a p r e s e n t a r  c o m o  c o n s u m i d o r  e  p r e t e n d e r  d e v o l u ç ã o  d o  

v a l o r  p a g o  p e l o  s e r v i ç o  p r e s t a d o ,  a  c o m p e t ê n c i a  t a m b é m  s e r á  d a  J u s t i ç a  C o m u m .  I s s o  p o r q u e  r e l a 

ç ã o  d e  t r a b a l h o  e  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  s ã o  i n c o n f u n d í v e i s ”  ( C u r s o  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a 

l h o .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 6 1 ) .

5 3  D A L A Z E N ,  J o ã o  O r e s t e .  A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  e  o s  n o v o s  m a r c o s  d a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  

j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l .  R e v i s t a  d o  T S T ,  P o r t o  A l e g r e :  S í n t e s e ,  n .  7 1 ,  p  . 4 8 ,  2 0 0 5 .
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É lide cujo objeto é a defesa de direitos do cidadão na condição de consum idor  
de um  serviço e, não, com o p re s ta d o r  de um  serviço. Afora isso, em  geral, a 
relação de consum o traduz um a obrigação contratual de resultado, em  que o 
que m enos im porta é o trabalho em  si.

Entretanto, sob o enfoque do prestador do serviço (fornecedor), é 
forçoso  con vir que firm a e le  um a relação ju ríd ica  de tra b a lh o  com  o 
consum idor/destinatário do serviço: um  se obriga a desenvolver determinada 
ativ id ad e ou  serv iço  em  p roveito  do outro m ed iante o p agam ento de 
determ inada retribuição, ou preço.

Se, pois, a relação contratual de consum o pode ter por objeto da 
prestação de serviços e, assim , caracterizar tam bém , inequivocadam ente, 
um a relação de trabalho em  sentido am plo, afigura-se-m e inafastável o 
reconhecim ento da com petência m aterial da Justiça do Trabalho para a lide 
que daí emergir, se e enquanto não se tratar de lid e envolvendo a aplicação  
do C ódigo de D efesa  do Consumidor.

Vale dizer: se não se cuida de litíg io  que surge propriamente da relação 
de consum o, m as da relação de trabalho que nela se contém , regulada pelo  
D ireito C ivil, não atino para a razão de descartar-se a com petência da Justiça 
do Trabalho. É  o que se dá, por exem plo, na dem anda de pessoa física  
prestadora de serviços em  favor de outrem  pelos honorários ou preço dos 
serviços contratados.”

Para nós a razão está com  a vertente interpretativa no sentido de que tanto as 
ações propostas p elo prestador de serviços no m ercado de consum o quanto as ações 
em  face deles propostas pelos consum idores tomadores são da com petência da Justiça 
do Trabalho. E m  que pese os argum entos m encionados, não teria razão a Justiça do 
Trabalho apreciar um  pedido em  que o prestador postula o valor dos serviços não 
pagos e não poder apreciar um a reconvenção do destinatário dos serviços, alegando  
que não realizou o pagam ento porque os serviços não foram  executados de acordo 
com  o contrato. E sse entendim ento gera insegurança jurídica e a possibilidade de 
decisões conflitantes. Por exem plo, a Justiça do Trabalho entende que a relação é 
de consum o, e a Justiça Com um  não, ou ainda, há a possibilidade de se suscitarem  
inúm eros conflitos p ositivos e negativos de com petência54.

N ão obstante as respeitáveis opiniões em  contrário, entendem os, salvo m elhor 
ju ízo , que a relação de trabalho que tam bém  der origem  a um a relação de consum o  
é da com petência m aterial da Justiça do Trabalho, tanto as ações propostas pelo  
prestador pessoa natural com o pelo destinatário final dos serviços, pelos seguintes 
argumentos:

a) A  C onstituição Federal não exclu i a com petência da Justiça do Trabalho 
para as lid es que envolvam  relações de consum o.

5 4  N e s s e  m e s m o  s e n t i d o  a  o p i n i ã o  d e  E d i l t o n  M e i r e l l e s  ( C o m p e t ê n c i a  e  p r o c e d i m e n t o  n a  j u s t i ç a  d o  

t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 6 - 2 7 ) .
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b) A  relação de trabalho é gênero, do qual a relação de consum o que envolva  
a prestação de trabalho hum ano é espécie.

c) O ju iz  do trabalho, ao decidir um a relação de consum o que envolva  
prestação pessoal de trabalho, aplicará o CDC (Lei t f  8 .078 /1990) e o 
C ódigo C ivil para dirim i-la, e não o D ireito do Trabalho.

d) N a  Justiça do Trabalho não vigora o princípio protetor, próprio do D ireito  
do Trabalho, portanto, não há choque de princípios entre o D ireito do 
Consum idor (que tutela a parte vulnerável da relação jurídica de consum o  
que é o con su m id or) e o D ire ito  do T rabalho (que tu tela  a parte 
hipossuficiente da relação jurídica de trabalho, que é o trabalhador).

e) A  relação de consum o, cujo trabalho é prestado por pessoa física, m uito 
se assem elha ao trabalho autônom o, porquanto a responsabilidade do 
profissional liberal é subjetiva. Portanto, resta m itigado o princípio da 
vulnerabilidade do consum idor (art. 14, § 4 0 , do C D C 55).

f) A  CLT, no art. 652, III, atribui com petência à Justiça do Trabalho para 
dirim ir controvérsias atinentes à pequena em preitada, que é nitidam ente 
um  contrato de consum o, já  que o pequeno em preiteiro oferece seus 
serviços no m ercado de consum o em  geral.

g) A  Justiça do Trabalho saberá equalizar o D ireito do Consum idor, que 
protege o destinatário dos serviços, e o prestador pessoa física , enquanto
cidadão56 .

N esse sentido, adverte com  propriedade M árcio Túlio Vianna57:

“É verdade que o foco da Justiça do Trabalho, com o d izíam os, deve 
ser o trabalho explorado pelo sistem a capitalista. M as tam bém  o trabalhador 
no circuito do consum o, especialm ente hoje, é v ítim a do novo m odo de 
produzir, que va i lhe subtraindo até a opção de ganhar a vida com o operário.

D esse  m odo, com o sétim a conclusão, parece-nos que tam bém  as 
relações de consum o deve entrar na órbita da Justiça do Trabalho.”

5 5  “ A  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e s s o a l  d o s  p r o f i s s i o n a i s  l i b e r a i s  s e r á  a p u r a d a  m e d i a n t e  a  v e r i f i c a ç ã o  d e  c u l 

p a . ”

5 6  N e s s e  s e n t i d o  l e c i o n a  c o m  p r o p r i e d a d e  A n t ô n i o  A l v a r e s  d a  S i l v a :  “ A g o r a ,  d i a n t e  d a  n o v a  r e d a ç ã o  

d o  a r t .  1 1 4 ,  I ,  d a  C F  -  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  - ,  a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  d e  p r e s t a ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  f o i  i n d i s c u t i v e l m e n t e  a t r a í d a  p a r a  a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a ,  p o i s  s e  t r a t a  d e  r e l a ç ã o  d e  

t r a b a l h o  q u e ,  a  e x e m p l o  d a s  d e m a i s ,  s e  e n q u a d r a  n a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a .  A s  v a n t a g e n s  

d e s s e  i n t e g r a ç ã o  s ã o  e v i d e n t e s .  A  ‘ v u l n e r a b i l i d a d e ’ d o  c o n s u m i d o r  n a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  n ã o  é  

d i f e r e n t e  d a  ‘ i n f e r i o r i d a d e ’ d o  e m p r e g a d o  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  A m b o s  n e c e s s i t a m  d e  t u t e l a ,  p a r a  

c o m p e n s a r - l h e s  o  e s t a d o  d e  d e s p r o t e ç ã o  s o c i a l .  C o m  o  f o r t a l e c i m e n t o  j u r í d i c o  q u e  l h e s  d á  o  C D C  e  

a  C L T ,  r e a d q u i r e m ,  a i n d a  q u e  e m  p a r t e ,  a  d e s i g u a l d a d e  p e r d i d a  e m  r a z ã o  d a  d i f e r e n ç a  e c o n ô m i c a  

q u e  o s  s e p a r a  d a  o u t r a  p a r t e  d o  c o n t r a t o ”  ( P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a . S ã o  

P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  3 9 6 - 3 9 7 ) .

5 7  V I A N A ,  M á r c i o  T ú l i o .  R e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o  e  c o m p e t ê n c i a :  e s b o ç o  d e  a l g u n s  c r i t é r i o s .  R e v i s t a  

L T r , S ã o  P a u l o ,  6 9 - 0 6 / 6 8 3 .
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SERVIDOR PÚBLICO  -  R ELAÇ Ã O  ESTATUTÁRIA

Sob a égide da redação antiga do art. 114 da C F /1988, o STF Pleno fixou  
entendim ento no sentido de que a com petência da Justiça do Trabalho não abrangia 
os servidores estatuários.

Afirm ou o M inistro O ctavio G alloti em  seu voto, que prevaleceu por maioria:

“É certo que o d isposto no art. 114 da nova C onstituição traduz 
am pliação da com petência da Justiça do Trabalho, em  com paração com  o 
teor do art. 142. [...] N ão com  referência aos servidores de vín cu lo  estatutário 
regular ou adm inistrativo especial, porque o art. 114, ora com entado, apenas 
diz respeito aos d issíd ios pertinentes a trabalhadores, isto é, ao pessoal regido  
pela C onsolidação das L eis do T rabalho'...]”58

Com  a nova redação do art. 114, I, da CF59, dada pela EC 4 5 /2004 , restou 
in con teste a com p etên cia  da Justiça do Trabalho para apreciar as lid es entre 
trabalhadores com  vín cu lo  estatutário e o Estado.

Entretanto, a aplicação do in ciso  I do art. 114 da CF, no que concerne aos 
servidores estatutários, está suspensa por força da A D In 3 .395, cuja lim inar foi 
dada pelo M inistro N élson  Jobim, suspendendo a d  re ferendum  toda e qualquer 
interpretação dada ao inciso I do art. 114 da CF, na reação dada pela EC 45/2004  
que inclua na com petência da Justiça do Trabalho as ações entre os servidores público 
regido pelo regim e estatutário e o Estado60 , esvaziando a com petência da Justiça do 
Trabalho.

M anifestando-se sobre a decisão do eg. STF, M anoel A ntonio Teixeira F ilho61 
assevera:

“Sem  prejuízo do elevado respeito que nos m ereça o ilustre M inistro  
Presidente do STF, m antem os a nossa opinião sobre o assunto pelas razões 
jurídicas já  demonstradas. F ica d ifícil admitir o argumento de que a expressão 
‘relações de trabalho’ não com porta as relações de direito adm inistrativo, ou 
seja, não dizem  respeito a funcionários públicos, quando o art. 110, da própria 
Constituição Federal de 1967, com  a redação im posta pela Em enda n° 1/ 
1969, reconhecia expressam ente, que os litíg ios ocorrentes entre os servidores 
e a U nião, in clu sive autarquias e em presas públicas federais, qualquer que

5 8  S T F ,  P l e n o ,  C J  6 8 2 9 - 8 / S P ,  J . 1 5 . 0 3 . 1 9 8 9 ,  D J  1 4 . 0 4 . 1 9 8 9 .  R e v i s t a  L T r ,  5 6 - 1 2 / 1 4 1 3 - 1 4 2 0 .

5 9  A r t .  1 1 4  d a  C F :  “ C o m p e t e  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p r o c e s s a r  e  j u l g a r :  I  -  a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  

d e  t r a b a l h o ,  a b r a n g i d o s  o s  e n t e s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  e  

i n d i r e t a  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ” .

6 0  V i d e  B R A S I L .  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l .  A D I n  3 3 9 5 - 1 / D F ,  D J  0 4 . 0 2 . 2 0 0 5 .  D i s p o n í v e l  e m :  

w w w . s t f . g o v . b r .

6 1  T E I X E I R A  F I L H O ,  M a n o e l  A n t o n i o .  B r e v e s  c o m e n t á r i o s  à  r e f o r m a  d o  p o d e r  j u d i c i á r i o .  S ã o  P a u 

l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 9 .
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fosse o seu regim e jurídico, caracterizariam  relações de trabalho -  embora a 
com petência para apreciá-los, na altura, fosse da Justiça Federal com um .”62

M esm o antes da EC  4 5 /2004 , nunca conseguim os entender porque a Justiça 
do Trabalho não tinha com petência para apreciar as dem andas que en vo lvem  
servidores estatutários. Ora, os servidores estatutários trabalham  de form a pessoal, 
não-eventual, subordinada e com  onerosidade, ou seja, ainda que o vín cu lo  entre 
servidor e Estado seja regido pelo regim e adm inistrativo, trata-se de um a autêntica 
relação de em prego, presentes todos os requisitos dos arts. 2° e 3°, am bos da CLT. 
A lém  disso, praticam ente os direitos dos servidores estatutários são os m esm os 
direitos trabalhistas (vide art. 39, § 3°, da CLT). Praticam ente, o servidor público só 
não tem  direito ao FG TS, m as, em  troca, tem  a estabilidade prevista no art. 41 da 
CF. D e outro lado, a Justiça do Trabalho sempre esteve m elhor m uniciada para 
apreciar as lid es que envolvam  trabalho subordinado, o que, m uitas vezes, não é a 
rotina das Justiças Estaduais e Federal.

Sob outro enfoque, m esm o antes da EC 4 5 /2004  não havia vedação para a 
Justiça do Trabalho apreciar relações de índole estatutárias. H avia apenas um a  
f ilig r a n a  in terp retativa  no sen tid o  de que a relação  estatutária  é de ordem  
adm inistrativa, e não relação de em prego. N ão há sentido a Justiça do Trabalho 
apreciar as lid es em  que o Estado contrata p elo regim e da CLT, m ediante concurso, 
e não ter com petência quando o Estado contrata, m ediante concurso por regim e 
estatutário.

C O N SID ERA Ç Õ ES FINAIS

O argum ento no sentido de que a interpretação da expressão “relação de 
trabalho”, para abranger toda e qualquer relação jurídica que tem  por objeto a 
prestação de serviço por pessoa física  em  prol de um  tomador, seja ele pessoa física  
ou jurídica, descaracterizaria a especialização da Justiça do Trabalho não procede. 
Com  efeito, o ju iz  do trabalho há m uito não é m ais o ju iz  da CLT, pois, atualmente, 
as relações de em prego se entrelaçam  com  outros ram os do direito, basta observar

6 2  P a r a  A n t o n i o  Á l v a r e s  d a  S i l v a :  “ O  e r r o  é  e n o r m e  e  o  S T F  m a n t e v e  j u r i s p r u d ê n c i a  a n t e r i o r ,  f i r m a d a  

c o m  b a s e  n a  r e d a ç ã o  a n t e r i o r  d o  a r t .  1 1 4 ,  n ã o  a t e n t a n d o  p a r a  a  n o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  E C  4 5  e  a  

p r o f u n d a  a l t e r a ç ã o  q u e  t r o u x e  a o  c i t a d o  a r t i g o ” . P r o s s e g u e  o  m e s t r e  m i n e i r o ,  “ m a i s  u m a  v e z ,  s e  h á  

d e  r e p e t i r .  O  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  f e z  n ã o  f o i  e q u i p a r a r  a  r e l a ç ã o  d e  s e r v i ç o  p ú b l i c o  c o m  a  t r a b a l h i s t a ,  

n e m  s e  p o d e  c o n f u n d i r  o s  c a m p o s  d i v e r s o s  e m  q u e  s e  s i t u a m :  a  p r i m e i r a ,  n o  D i r e i t o  P ú b l i c o ,  e  a  

s e g u n d a ,  n o  D i r e i t o  P r i v a d o .  O  q u e  s e  p r e t e n d e u ,  a  e x e m p l o  d a s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d e  a m p l i a ç ã o ,  f o i  

t r a z e r  p a r a  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  q u e s t õ e s  q u e ,  p e l o  s e u  s i g n i f i c a d o  s o c i a l ,  p r e c i s a m  d e  j u l g a m e n 

t o s  r á p i d o s ,  i m e d i a t o s  e  o b j e t i v o s .  A o  d e c i d i r  c a u s a s  d e  s e r v i d o r  p ú b l i c o ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  n ã o  

v a i  r e v o g a r  a  L e i  n o  8 . 1 1 2 / 1 9 9 0  p a r a  a p l i c a r - l h e s  a  C L T .  O  s e r v i d o r  p ú b l i c o  v a i  c o n t i n u a r  s e n d o  

r e g i d o  p e l a  l e i  p r ó p r i a ,  m a s  t e r á  a s  v a n t a g e n s  d o  p r o c e s s o .  N ã o  h á  d e  c o n f u n d i r  o  p r o c e s s o ,  q u e  t e m  

n a t u r e z a  i n s t r u m e n t a l ,  c o m  a s  l e i s  m a t e r i a i s ,  q u e  r e g u l a m  o s  b e n s  d a  v i d a  e  a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ”  

( S I L V A ,  A n t o n i o  Á l v a r e s  d a .  P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 1 - 1 3 2 ) .
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as com plexas relações de natureza c iv is e com erciais entre os tom adores de serviços 
e em pregadores, bem  com o as com plexas m odalidades de prestação de serviços 
para m ascarar um a autêntica relação de em prego, grupos de em presas, consórcio de 
em pregadores, terceirizações, prestação pessoal de serviço por interm édio de pessoa  
jurídica para encobrir a relação de emprego, trabalho por interm édio de cooperativas, 
contratos de locação de serviços etc. D esse m odo, o ju iz  do trabalho se tornou um  
ju iz  cível especializado, m as, acim a de tudo, um  ju iz  constitucional, encarregado de 
dar efetividade aos direitos sociais, garantir a dignidade da pessoa hum ana e os 
valores socia is do trabalho (art. 1o, III e IV, da C F)63 . A lém  d isso, a Justiça do 
Trabalho sempre conviveu com  a aplicação subsidiária do D ireito C ivil (art. 8o da 
CLT) ao D ireito do Trabalho e tam bém  do D ireito Processual C ivil (art. 769 da 
CLT) ao D ireito Processual do Trabalho.

Sob outro enfoque, as relações de natureza civ il não são m ais com plexas 
que as relações de emprego. Conforme m enciona W ilson de Souza Campos Batalha64, 
“m ais longe va i M ario de La C ueva (D erecho M ex ia n o  de l Trabajo , II, 1949, p. 
758) ao sustentar que as controvérsias individuais em  nada se distinguem  dos pleitos 
civ is” .

O próprio art. 593 do C C /2002 sinaliza um a interpretação conjunta do contrato 
de em prego e o de prestação de serviços. Com  efeito, aduz o referido d ispositivo  
legal:

“A  prestação de serviço que não estiver sujeita às le is  trabalhistas ou 
le i especial, reger-se-á pelas d isposições deste C apítulo.”

Para o Professor A m auri M ascaro N ascim ento65:

“Foi introduzido na le i o que já  se fazia  na prática para distinguir, em  
cada caso, o trabalho autônom o -  contrato de prestação de serviços -  e o

6 3  N e s s e  d i a p a s ã o ,  a d v e r t e  c o m  p r o p r i e d a d e  o  P r o f e s s o r  M a n o e l  A n t o n i o  T e i x e i r a  F i l h o :  “ A  p r o p ó s i 

t o ,  e s s a  a m p l i a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  a p r e s e n t a  c a r á t e r  b i f r o n t e ,  p o r  m o d o  a  p o d e r - s e  a f i r m a r  q u e  

m e r e c e ,  a  u m  s ó  t e m p o ,  e l o g i o  e  c r í t i c a .  E l o g i o ,  p o r  a l a r g a r  o  c a m p o  d e  a t u a ç ã o  d o s  j u í z e s  d o  

t r a b a l h o  e ,  d e s s e  m o d o ,  p e r m i t i r - l h e  a l a r g a r  o  p r ó p r i o  h o r i z o n t e  d e  c o n h e c i m e n t o s .  O s  j u í z e s  d o  

t r a b a l h o ,  p o r  i n t e g r a r e m  u m  r a m o  e s p e c i a l i z a d o  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o ,  e r a m  l e v a d o s  a  c o n f i n a r - s e ,  a  

v i v e r  i n t r a m u r o s ,  s e m  s e d e  d e  c o n h e c i m e n t o  e  d e  r e l a c i o n a m e n t o  s o c i a l ,  f a t o  q u e ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  

o s  i m p e d i a  d e  t e r  u m a  v i s ã o  m a i s  n í t i d a  e  m a i s  a m p l a  d a  s o c i e d a d e  e  d a s  c o n s e q ü ê n c i a s  n o  â m b i t o  

d e s t a  q u e  u m a  s e n t e n ç a  p o d e r i a  a c a r r e t a r .  O  a r g u m e n t o  d e  q u e  e s s a  e s p e c i a l i z a ç ã o  o s  p e r m i t i a  

c o n h e c e r  t u d o  d e  u m  p o u c o  ( e m  c o n t r a p o s i ç ã o  a o s  m a g i s t r a d o s  d a  J u s t i ç a  C o m u m ,  q u e ,  s e g u n d o  s e  

d i z ,  c o n h e c e m  u m  p o u c o  d e  t u d o )  j a m a i s  c h e g o u  a  t e r  a  r e l e v â n c i a  q u e  s e  i m a g i n o u ,  p o i s  a s  d i v e r 

s a s  á r e a s  d o  s a b e r  j u r í d i c o  n ã o  c o n s t i t u e m  i l h a s  i s o l a d a s ,  s e n ã o  q u e  v a s o s  c o m u n i c a n t e s  e  

i n t e r d e p e n d e n t e s .  L o g o ,  o  s i m p l e s  c o n h e c i m e n t o  a p r o f u n d a d o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  j a m a i s  f o i  

s u f i c i e n t e  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m  j u l g a m e n t o  v e r d a d e i r a m e n t e  j u s t o .  C r í t i c a ,  p o r q u e  e s s a  a m p l i a 

ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  p o d e r á  c o m p r o m e t e r  a s  p o l í t i c a s  d e s t i n a d a s  a  a c e l e r a r  a  e n t r e g a  d a  p r e s t a ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l ,  l e v a n d o - s e  e m  c o n t a  o  c o n s i d e r á v e l  a c r é s c i m o  d o  n ú m e r o  d e  a ç õ e s  q u e  s e r ã o  s u b m e 

t i d a s  à  a p r e c i a ç ã o  e  d e c i s ã o  d o  j u i z ,  a g r a v a n d o ,  a i n d a  m a i s ,  o  c o n g e s t i o n a m e n t o  q u e  s e  v e r i f i c a  n o s  

g a b i n e t e s ,  n a s  s e c r e t a r i a s  e  n a s  p a u t a s  t r a b a l h i s t a ” . ( O p .  c i t . ,  p .  6 9 - 0 1 / 1 5 )

6 4  C A M P O S  B A T A L H A ,  W i l s o n  d e  S o u z a .  T r a t a d o  d e  d i r e i t o  j u d i c i á r i o  d o  t r a b a l h o .  2 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  1 9 8 5 .  p .  1 3 9 .

6 5  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  O p .  c i t . ,  p .  4 6 .
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trabalho do em pregado -  relação de em prego - ,  com o a ordem  preferencial 
agora fixada por le i porque prim eiro exam inar-se-á se há relação de em prego 
e só diante da ausência dos seus elem entos constitutivos é que será verificado  
se ex iste um  contrato de prestação de serviços autônom os. A quele exclu i 
este. Portanto, será a perspectiva trabalhista o prim eiro enfoque da questão, 
de m odo excludente das dem ais, m esm o que entre as partes tenha sido  
celebrado um  contrato escrito de prestação de serviços.”

D iante da am pliação da com petência da Justiça do Trabalho, há a possibilidade 
de o trabalhador, com  base num  contrato de prestação de serviços, postular o 
reconhecim ento do vín cu lo  de em prego e as verbas trabalhistas dele decorrentes. 
N a im possibilidade do reconhecim ento do vín cu lo  de em prego, form ular pedido  
sucessivo de pagam ento das parcelas oriundas do contrato de prestação de serviços66 , 
o que facilita, em  m uito, o acesso do trabalhador à justiça67.

A  dilatação da com petência da Justiça do Trabalho para abranger todas as 
relações de trabalho prestado por p essoa  fís ic a  fa c ilita  o acesso  à ju stiça  do 
trabalhador, im põe m aior respeito às todas as m odalidades de trabalho prestado por 
pessoa natural, fortalece a Justiça do Trabalho enquanto instituição encarregada de 
dirim ir todas as controvérsias decorrentes do trabalho hum ano68, d ignifica o trabalho 
hum ano e dá m aior cidadania ao trabalhador. A lém  disso, enaltece os valores sociais 
do trabalho e da livre in iciativa (arts. 1°, IV  e 170, da CF). Com o salienta Paolo  
B arile69 , a garantia de proteção ao trabalho não engloba som ente o trabalhador 
subordinado, mas também  aquele autônomo e o empregador, enquanto empreendedor 
do crescim ento do país.

D e outro lado, sabem os que a Justiça do Trabalho, principalm ente os TRTs, 
das 1a, 2a, 3a e 15a R egiões, já  estavam  trabalhando no lim ite m esm o antes da EC  
45 /2004 . N a  2a R egião, na Capital de São Paulo, os ju ízes chegam  a realizar 22 
audiências unas por dia, sem  falar no serviço de gabinete e decisão dos processos

6 6  Q u a n d o  a  q u e s t ã o  v e r s a r  s o b r e  m a t é r i a  d i v e r s a  d o  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

a p l i c a r á  o  D i r e i t o  C o m u m  q u e  a  d i s c i p l i n a r ,  n ã o  a  C L T .

6 7  N e s s e  s e n t i d o  a  o p i n i ã o  d e  W a g n e r  D .  G i g l i o :  “ S e j a  c o m o  f o r ,  c o n v é m  l e m b r a r ,  à  g u i s a  d e  p r e l i m i 

n a r ,  q u e  a  a t r i b u i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  d e  n o v a  c o m p e t ê n c i a  n ã o  s i g n i f i c a  r e v o g a ç ã o  d a  C L T ,  q u e  

c o n t i n u a  a  v i g o r a r  p a r a  r e g u l a r  a  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s  e n t r e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s .  P a r e c e  

r a z o á v e l ,  a s s i m ,  s e n d o ,  q u e  h a v e n d o  d ú v i d a ,  o  a u t o r  f o r m u l e ,  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l ,  p e d i d o  d e  a p l i c a 

ç ã o  d o s  d i r e i t o s  p r e v i s t o s  n a  C L T ,  p r o v a d a  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  e  s u c e s s i v a m e n t e ,  c a s o  n ã o  p r o 

v a d a ,  o  d e  a p l i c a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d e  t r a b a l h a d o r  n ã o  s u b o r d i n a d o ”  ( N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  

t r a b a l h o :  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  o u  t r a b a l h i s t a .  R e v i s t a  L T r ,  6 9 - 0 3 / 2 9 2 ) .

6 8  “ D e s s e  m o d o ,  v a l o r i z a - s e  e  m o d e r n i z a - s e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  b e m  a s s i m  r e t i r a - s e  o  m á x i m o  d e  

p r o v e i t o  s o c i a l  d e  s u a  f o r m i d á v e l  e s t r u t u r a .  A f o r a  i s s o ,  s u p e r a - s e  a  a r r a i g a d a  e  s u p e r a d a  c o n c e p ç ã o  

d e  c o n s t i t u i r  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  m e r a m e n t e  u m a  J u s t i ç a  d o  e m p r e g o . ”  ( D A L A Z E N ,  J o ã o  O r e s t e .  

A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  e  o s  n o v o s  m a r c o s  d a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l .  

R e v i s t a  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o , P o r t o  A l e g r e :  S í n t e s e ,  v .  7 1 ,  p .  4 7 ,  2 0 0 5 )

6 9  B A R I L E ,  P a o l o .  D i r i t t i  d e l l ” u o m o  e  l i b e r t à  f o n d a m e n t a l i .  B o l o n h a :  I I  M o l i n o ,  1 9 8 4 ,  p .  1 0 5 ,  a p u d  

M O R A I S ,  A l e x a n d r e .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l . 1 5 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 4 .  p .  5 2 .
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fora da audiência. Por isso , o legislad or infraconstitucional tem  que aparelhar 
devidam ente a Justiça do Trabalho para que ela cumpra a elevada carga de trabalho 
que lhe fo i dada pelo Legislador C onstituinte e continue cum prindo sua elevada  
função constitucional.

A  efetividade na nova com petência dependerá, em  m uito, do tratamento que 
irá ser dado p elos ju ízes do trabalho. Por isso entendem os que os ju ízes não devem  
bloquear o andam ento dos processos cujo objeto é um  pedido decorrente de uma 
relação de trabalho. Há necessidade de se experim entar novos horizontes e constatar, 
de form a pragm ática, o acerto ou não do legislador constitucional ao dilatar a 
com petência da Justiça do Trabalho. A  jurisprudência tem  que ser sedim entada de 
baixo para cim a e não de cim a para baixo, com  a edição de um a súm ula de form a  
apressada para dirim ir o alcance da expressão “relação de trabalho” .

Passado um  ano da prom ulgação da EC 4 5 /2004 , ainda parece estar longe de 
ser pacificado pela doutrina e jurisprudência70 o alcance da expressão “relação de 
trabalho” para fin s da nova com petência da Justiça do Trabalho. N o  entanto, as 
previsões pessim istas no sentido de que haveria um  congestionam ento vultoso da 
Justiça do Trabalho não se concretizaram . Parece-nos que a Justiça do Trabalho 
vem  dirim indo, sem  m aiores dificuldades, as lides decorrentes da relação de trabalho 
la to  sen su , sem  perder a sua especialização e facilitando o acesso do trabalhador à 
Justiça. A  Justiça do Trabalho, apesar de todas as v icissitudes que enfrenta, continua  
cum prindo, com  qualidade, sua elevada função social.

7 0  A o  m e n o s  o  T S T  p a r e c e  t e r  f i x a d o  o  e n t e n d i m e n t o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  e x p r e s s ã o  “ r e l a ç ã o  d e  

t r a b a l h o ”  é  m a i s  a b r a n g e n t e  q u e  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  v e z  q u e  p u b l i c o u  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n 0  

2 7 ,  e d i t a d a  p e l a  R e s o l u ç ã o  n 0  1 2 6 / 2 0 0 5 ,  q u e  d i s c i p l i n a  a l g u m a s  r e g r a s  d i v e r s a s  p a r a  o  p r o c e d i m e n 

t o  d a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .
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